


                                                                                          

                                                                               

 

 

Exmo. Sr. Vice-Presidente 

Exma. Sra. Secretária da Solidariedade Social 

 

 

A Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 

13/2019/A , publicada a 26 de Julho de 2019 em Diário da República, recomenda ao 

Governo Regional dos Açores que crie as condições necessárias de habitabilidade nos 

bairros «Nascer do Sol» e «Beira-Mar» para os incluir nas atuais respostas de 

habitação social e no mercado de arrendamento. 

Os seus pontos resolutivos referem que quando se desenvolverem as obras de 

requalificação das infraestruturas residenciais integradas nos supramencionados 

bairros, sejam destinadas 20 habitações com vista a integrarem a resposta de 

habitação de cariz social e no mercado de arrendamento, a partir do ano 2020. 

Noticias recentes, na imprensa escrita, dão conta de que o  Conselho  do  Governo 

deliberou  a  celebração  de  um  contrato‐programa  plurianual,  por  dois  anos,  entre  a  Região 

Autónoma dos Açores e a SDEA – Sociedade para o Desenvolvimento Empresarial dos Açores, 

EPER, num valor global de cerca de 2,5 milhões de euros, destinado à reabilitação e adaptação 

da primeira fase prevista no projeto de reabilitação do “Bairro Nascer do Sol”, no concelho da 

Praia  da  Vitória,  tendo  em  vista  a  sua  utilização  no  projeto  de  dinamização  económica  e 

captação de investimentos “Terceira Tech Island”. 

 

 

 

 

 



                                                                                          

                                                                               

 

 

 

Assim, e face ao exposto, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa Regional e a V. Exa. para efeitos de admissão, 

as seguintes perguntas com pedido de resposta escrita, nos termos estatutários 

e regimentais: 

 

1. Para quando estão previstas as obras destinadas às casas que se encontram 

abrangidas pela Resolução da Assembleia Legislativa Regional n.º 13/2019/A? 

2. O concurso público para a reabilitação das habitações destinadas ao projeto 

“Terceira Tech Island” vai incluir a adjudicação das obras de reabilitação das 

20 habitações destinadas a integrar a resposta de habitação de cariz social e 

no mercado de arrendamento, com rendas de valor inferior à média praticada 

na ilha Terceira, sem opção de compra para os arrendatários, de acordo com o 

que está estipulado na referida resolução? 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

  

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

 

 

 

(António Lima)      (Paulo Mendes) 

 

Angra do Heroísmo, 31 de janeiro de 2020 


